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            Estado do Rio de Janeiro   
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Terça-feira, 05 de novembro de 2024.  

 
SEÇÃO 1 – ATOS DO PREFEITO 

 
 

 
DECRETO 

 
 

DECRETO N.º 13.698 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, no exer-

cício do Poder Executivo e no uso das atribuições que lhe confere a legisla-

ção em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 de janeiro de 

2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de Decreto, 

desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Secretaria Municipal de Saúde, 

na forma deste Decreto. 

Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos em co-

missão constante do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 

QUADRO 

O
R

G
 

NOMENCLATURA 

ANTIGA 

SIMB CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. NOMENCLATURA 

NOVA 

O
R

G
 

S
E

M
U

S
 

 

SUPERINTEN-
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SESSORIA JURÍ-
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STD 2858 3387 STD 
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SUPERINTEN-

DENTE ASSISTEN-

CIAL DA COMIS-

SÃO DE FISCALI-

ZAÇÃO DE ORGA-

NIZAÇÕES SOCI-

AIS DE SAÚDE 

STD 3103 3388 STD 

SUPERINTEN-

DENTE DA CO-

MISSÃO DE FIS-

CALIZAÇÃO DE 

ORGANIZAÇÕES 

SOCIAIS DE SA-

ÚDE 

SUPERINTEN-

DENTE DA COMIS-
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NHAMENTO E FIS-
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STD 3080 

3389 CD 
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ÇÃO DOS CON-
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ÚDE 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA  

Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu no exercício   

do Poder Executivo 

 
 

Id. 07506/2024 
 

 

 
PORTARIA 

 
 

PORTARIA Nº 546 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, no exer-

cício do Poder Executivo e no uso das atribuições que lhe confere a legisla-

ção em vigor, RESOLVE:  

Tornar sem efeito as nomeações dos concursados abaixo relacionados, 

de acordo com art. 11º * 6º § 1º da Lei 2378/92 estatuto dos funcionários da 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu. 

PROFESSOR II 

NOMES Classif. Geral- 
Ampla Concor-
rência 

Port/Nomeação Publicação 

ATOS EDWIN PEREIRA DA 
SILVA LUCAS 

42º 373 DE 19 DE 
JULHO DE 2024. 

22/07/2024 

RAPHAELA PRIMÍCIA DA 
SILVA OLIVEIRA AZEVEDO 

65º 373 DE 19 DE 
JULHO DE 2024. 

22/07/2024 

CAMILA DA SILVA COLOM-
BEKI 

121º 391 DE 29 DE 
JULHO DE 2024. 

30/07/2024 

MARCOS VINICIUS REIS 
FERNANDES 

351º 373 DE 19 DE 
JULHO DE 2024. 

22/07/2024 

ANA CAROLINA RAMOS DA 
SILVA 

354º 373 DE 19 DE 
JULHO DE 2024. 

22/07/2024 

SHEILA CRISTINA GONCAL-
VES DA SILVA 

369º 391 DE 29 DE 
JULHO DE 2024. 

30/07/2024 

PROFESSOR II  

NOME Classif. PCDs  Port/Nomeação Publicação 

GABRIELA ALVES FERREIRA 
REIS 

8º 373 DE 19 DE 
JULHO DE 2024. 

22/07/2024 

LETÍCIA DA CONCEIÇÃO DE 
SOUZA 

26º 373 DE 19 DE 
JULHO DE 2024. 

22/07/2024 

PROFESSOR III  

NOMES Classif. Ge-
ral- Ampla 
Concorrência 

Port/Nomeação Publicação 

RAPHAEL GONÇALVES DA 
COSTA BERNARDO 

13º 373 DE 19 DE 
JULHO DE 
2024. 

22/07/2024 

FERNANDA BRAGA CLARO DA 
COSTA 

56º 373 DE 19 DE 
JULHO DE 
2024. 

22/07/2024 

PROFESSOR III  

NOMES Classif. Ne-
gros/indígenas 

Port/Nomeação Publicação 


